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A rrtuado em 1110612024

Prtrcesso Aclnr in istrativo nn 05 812024

DISPEI{SA DE LtrCITAÇÃO
No 03712ü24

OBJBTO: Contratação cle empresa especializadana prestação de serviços de rnotorista

categoria l). para condução de veículos oÍiciais clue servem ao Município de Capela do

Alto Alegre e suas unidades.

()RGÃO DE ORIGEM: PreÍbitr-rra vlunicipal de capela do Alt0 Alegre

CONTRATADO: I M DA SILVA SERVICOS E CONS'|RUCOES I-1"D4.

\/ALOIi DA CONTRATAÇÃO: RS 172.900,00 (C'ento e setenta e t10is mil e

novecentos reais).
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SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERANDO que e competência do murricípio aterrder as necessidades básicas

das Escolas Públicas Munibipais e que a garantia do Transporte Escolar aos educandos é

de suma irnportância para o desenvolvimento da Educação Municipal. que os mesmo uão

podern ficar sem ser assistido;
CONSIDERANDO que o deslocamento de uma grande maioria dos alunos matriculados

nas escolas da rede municipal e estadual de ensino público. residentes na Zona Rural se

dará através dos ônibus Escolares do Programa Caminho da Escola, saindo da Zona

Rural para as escolas situadas naZona Urbana ou saindo de uma localidade rural para

outra, e que os condutores dos mesmos devem ser qualificados.
CONSIDERANDO que o processo de ensino-aprendizagern cle toda rede de ensino

deverá ser adaptado par& contemplar todo o alunado, inclependents-mente do lugar oncle

lnoratl e estudam e que a atividade escolar demanda o deslocantettto de altttros. er rltter

precisa ser cJe forma segura, com motoristas qualificados para ttiÍo comprolreter c)

processo de ensino-aprendizagem cotl<l r-ttl todo.
CONSIDBRANDO que o município não possui em seu quaclro de funcionários
motoristas suficientes efetivos com a qualificação da categoria D, tiecessária para dirigir
os ônibus do Programa Caminho da Escola;

CONSIDERANDO que para garantir uma educação pública de qualidade, coltlo prevê a

Constituição. faz-se necessário a contratação dos serviços citados. qLle os mesmos não

podem ser interompidos, pois causariarn prejr,rízos aos aulos cla rede publica deste

nrunicípio e não temos tempo hábiipara rcalizar processo licitatório visto que a ernpresíl

solicitou rescisão contratual, trazendo um preiLrízo ao rnuuicípio. I)ot'esse ntotivo Íhz-sc

necessária a contratação dos serviços de mão-de-obra dc tnotorista ctrtegoria D para o
transporte Escolar (ônibus do Prograrna Feclera Caminho da Escola), para conduzirem os

alunos de maneira segllra, pois, conjecturam na qualidacie do processo de ensino e

aprendizagem das escolas municipais.

PECIFICAÇÕES: C-orrfclrrne o tenno de Referência em anexo.

\" I's'['lNIADO: scentos rga ls ).

t,t,.rtÍ«l»o DE AQUISIÇÃO | 0l (sete)

MARCIO DO NASCIMENTO
de Educação

YI ESrt
Ii----,

Secretaria M unicipal de Educação, C'ulturra. Esporte e [,az-er

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tlotorista categoria D.

para condução de veículos oficiais que servem ao Fr.rndo Municipal de Educação e sLlas

unidades.

R$ I 59.600"00 (Cento uenta e nove mil e
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ANALTSE DO GES'TOR

r\1"riis análise da conveniência da contratação pretendida e constatação cla necessidadc clos sct'r iços acima clelibero
pulo (a;:
( ) Arc1Lrivanrento da Solicitação
( ) Abertura de processo Adrninistrativo objetivando a prática de atos

crigickls na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:
clrclerrarJrts e i rrtercleperrcle'ntes

l- C'ontábil par"a a indicação cle recLrrsos cle fazer fàce a despesa:

2- Ao exame da Assessoria J uríd ica q
co ntr ataçáo preten d i da .

r-rão, dos reclu isitos legais exigidos para

MARCIO
de

r010612024

lar
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TtrRMO DE RE,F'ERtrI\CIA

I. DO OI}JETO:

i .l . c-onstitui objeto deste Termo cle ReÍ'erência a apresentação de parâmetros e elettretrtos descritivos para a

contrátação de empresa especializada na prestação de serviços de motorista categoria Do para condução de

vciculos oÍiciais qu..""u"* ao Fundo Municipal de Educação e suas unidades'

1.2. Confbrrne quantitativos constarltes rro item l0 deste'ferlrro cle l{eterência.

I .-l . Nattrrez.a da cotttrataçào: Prestztçito tle Selviçtls'

i.-1. l{egirne de execuçàtl: indireto.

1.5. prazo de vigêpcia da contratação: 07 (sete) meses, a contar a assinatura do respectivo ilrstt'utnento contratual'

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO U,q. SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o tonrercinrento do objeto acima especificado Íaz-se necessária em vista da

necessiclacle da contratação cle empresn especializada na prestação cle serviços de motorista categoria D, para

r:'ndução de veículos oficiais que servem ao Fundo Municipal cle Etlucação e suas unidades, para tanto, a

Àdrni,istração preocupou-r" ",. realiz,ar Lrm procedimento to* u tnelhor relação ctrsto-benefício mediante a

i.:stipulação de critérios de aferição da qualiclade

3.2. Assim, sugere-se a formalizaÇão de proct;sso de dispense cle licitação para o tbrnecinrerrto do objeto acima

cspecilica,Jo, sob o critério de .iulgamento de menor valor global, visando ao atettdimento dos princípios da

econorrisidade e apresentando a competitividade, lembranclo que a econo*iu 1:.escala 
está sendo levada em

consideração. consoarlte assevera o arr. lg, vll cle o art. 23, da l,ei Federal n" l4.l 3312021. prevalecendo, poÚanto,

ruo preserrte Caso, a econonticidade conra illteresse da Adrninistração'

3" DOS REQUISITOS DA CONTRA'rAÇÃO

i.l . Os serviços objeto cleste Ternro de Ref-erênoia será prestado de forma irrdireta'

j.2. os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 07 (sete) meses'

cortados a partir tJa assinatura dcl contrato, com a prestação dos serviços em conformidade com a proposta

cornercial apresentada pela CON]"RAT'ADA. a pafiir cla ordem de serviço'

1.2.1, Caberá Ír,ica e exclusivanrente a CONTI{A'|=ADA a responsabilidade pela Prestaçào dos Serviços no

N'lunicípio de Capela do Alto Alegre.

-j.3. Caso o objeto,ão esteja de acorclo conr as especificações exigiclas, a Secretaria Solicitarlte ttão o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato. que deverá ,"rl ,r,"unri,rhado a autoridade superior, sob pena de

lesponsabilidade.

4. tlA IIXECUÇÃO DO OBJETO

4. i. DAs oBRIGAÇÔrs»n C0NTRATANTE

,l,. I . I . oÍ'erecer toclas as conclições e inltrrrnações necessários para que a coN'l'RA'l'ADA possa executar os serviços

cle ntro'das especificações exigiclas tteste 'l"enno de Ref'erência;

"1. I .2. Ernitir nota de empenl.,o a credito do fornecedor rro valor total corresponclente ao material solicitado'

observaclos os procedimentos clo Sisterna de Registro de Preçosl

'l . I .3. Encarnitlhar a llota cle erlpenlto para a cotttratada;

.1.1..1. Prestar as especifioações e as esclarecimetttos clue vertham a sc'r solicitados pela CoNTRATADA'

proporcionando todas as cclndições para que a lnesura possa cumprir sttas obrigaçoes clentÍo dos prazos

estabelecidos;

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto clo contrato por meio cle um representante da Administração especialmetlte

clesignado Para tallto;
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,l .l .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA ntr ocorrêrrcia de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

irlrlicanclo, se fbio caso, ils perraliclactes previstas rreste T'ertno de Referência:

,l .1.7. pagar a fatura ou nota liscnl dcviclanrcute atestada, no prazo e Íbnna previstos tteste'I'et'ttto de Referência.

.í.1.g. A Administração terá a opçâo de extirrguir o contrato, selrl ônus, quando não dispuser de créditos

iir.çlrnontários para stia corrtirruiclacJe ou quartdo etrtetrder clue o contrato não nrais lhe olerece valltagem'

4.2. DAS OBRTGAÇÕES »A CONTRATADA

i.l.l . Executar os serviçgs corrÍbrnrc csper.'iÍicaçcies clq, proposta. c()l'll os rcctlrscs ttcccssários ao prefeito

r' Lr rll l)r'illlellto tlas c litttstt las ctltttratttit is:

,1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões cle até 25Vô (vitte e cittco par cento) propostos pela adrninistração da

prefeitura Municipal de Capela Aó atto Ategre/BA, confôrme previsto no art. 125, da t.ei l4' 133121l,

4.2.3. Itesponsabilizar-se por todas as clespesas cliretas ou incliretas dos valores devidos aos setls empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

1.2.21. Rcssarcir os eventuais prejuízos causrtdos ao Município de Capela clo Atto Alegre/tsA e/ou a terceiros,

grr.oyocados par ineficiência ou irregularidades cornetidas na execução das obrigações assumidas'

j.2.5. Manter dura,te a execução clo coutratcl, em coÍnpatibiliclacle con) as obrigações assttmiclas. todas as condições

Llc habilitação e qualificação exigidas tla contratação'

,i.2.6. t{esponder por os danos e pre.iuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de rnotivo

cle fbrça maior, apurados na forma àa legislação vigente, e desde que comunicados a CON'IRATANTE no prazo

,i., 48 iqLrarelta e oito) horas do fato, ou cla ordern expressa e escrita da CONTRATANTE'

,li.2.7. Não transf'erir a terceiros, por qualquer fbrma, nem n'lesmo parcialntente, as obrigações assumidas, nem

sutrc.ntratar qualquer das prestações a que está obrigacla, exceto nas':orrclições autorizadas no Termo de Referência

otr r)a ntittttta de cutttratol

i.2.ii. llesporrsabilizar-se pelas despesas tlos tributes, ertcergos trabalhistas. previclc'llr;iários- llscais, comerciais,

raxas, fi.etes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer olltras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

-1.2.g. Submeter-se-á a toclas as uormas e condições do Termo de Referêuoia e seus anexos. que integram este

contrato, independente da transcrição.

,i .2.10. Reparar. corrigir, relnover. reconstrtrir ou substituil'. as suas expensas. no total otl efir patte, os serviços

cf'etua«los cm qlre sti veriÍlcarerrr r,ícios. tlef'eitos ou incorreções resultatrtes cla execução ou dos materiais

urrpregaclos, a critério da Adnrinistração;

i.2.ll. Utilizar empregados habilita<Jos c com conhecimentos tecnicos dos serviços a sereln executados, de

conformidade com as normas e deterrninações em vigor;

s. §).d Gt{srÃo E FISCjALTz1'ÇÃo t-}ü (-.'ol{ft{,4a9

:1.i. A gestão e a fiscalizaçãcl,Co preselte contrato serão exerciclas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

i:riucação, o Sr. Vanclerlel Silva cle Matos, Matrícula no 001604, rc.spectivatnente. aos cltrais conrpetira dirimir as

liirr irias q1re surgirern n() srrrso cia exccução clo contrato e cle trrdo clará ciência a Aclmitlisti'açÍÍtl'

5.1. A tiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CON-I'RA'IADA, inclusive

pcraute terceiros, por qualqrer irregularidacle, ainda que resultante de i,rperfeições téc,icas, vícios redibitórios, ou

er,prego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irnplica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE c,u dé seus agentes e prepostos, em conformidacle com a [-ei I 4.1331?'02|,'

-;.-l . o fiscal do contrato anotará err registro própri() todas as ocorrêucias relacionaclas ooln a execttçâo do sontrato,

irrilicanclo clia,,rês e auo, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolr"iclos. determinando o que for

riLrccssário a regularização clas Íalras ou clet.'eitos obseiva<i,,s e encaminhanclo os apontamentos a autoridade

rolupetente para as providencias cabíveis.

ó. CRITÍIRIOS DE MEDIÇÃO H DE PAGAMENTO
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ó,1. () valor Previatnente estimado cla contratação deverá ser eotnpatível corn tls valores praticados Pelo

ruorcrado' ootlsiderados os preços copstaptes de barlcos de dados purbl icos e as quanticlades a serem contratadas,

ribservadas et potencial ecollom ia de escala e as pecr-rliaridades do locál I de exeÇuÇão do objeto:

?. () valor estirnaclo serti clefiniclo" Ix)rtattto,0olll base no ntelhti r. preÇo atericlu par lttc,io cla r"rtilizaçárt dcls
(r

l)ar.ârrrctros preyistos trtl § loclo att .23 tla L,ei no l4.l3i. de 2021

ú.3 . U orçamento estiruaclo cla cotrtratação te rá c aráter s ig i lo so, ootll a devida classiÍicação do nível de acesso'

sclll pre.l uízo da divulgação do cletaltran1ettto dos quantttattvos e das dernais irrfirilrraçõcs llecessárias pâra a

c laboraçtio das propostas. C ontuclo. o sigilo llão pÍ'evalecera para os orgãos cle c,tntrole itrterll() e externo.

7. DEscRIÇÃo DA soLuÇÃo coMo uM ToDo '

será selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor

global, clesde que apresente a.seguinte documetrtação e na seguinte forma:

7.1. HABIlm,tÇÃo luRÍ»tc,q,:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovacla mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial' no caso de empresa individual; 
istrado, em se tratando cle

úi Atã Constitutivo, Estatuto or-r Cóntrato Social em vigor, devidarnente regl

s.ciedades cornerciais. com s.Íls ott"roç0., supervenienÉ, "* 
vig.r ou ultima alteração consolidada e' no

caso cle socieclacle por ações" u"o,rpunt",rào de clocr-r,r.,,t.''i conrprobat6rios cie eleição de seLls

ttclntittistritdorcs' r , -r^ ^-.-..^ r^,1i.-r^"iq êm êyê

o) inscrição do ato constitutivo, r1o caso de sociedades ci'vis, agoyqa{01 1:,r"1' 
de diretoria em exercicto'

d) Decreto de autorização, eln se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país' e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente' quando a atividade

assim o exigir'

7"2. RIIG I.J I,AIII DADE II.I SCAL II: T RABALTI I S'TA:

?.2.1. A Regularidatle Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante â apresentações dos seguintes

rlocunttl utos:

a) prova de inscrição no cadasrro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministéri. da Faze.da (clNPJ/MF);

b) prova de Regularidade para com a h'azenda Federal, inclusive INSS (certidão corrjurrta negativa de débitos

relativos a tribures federais e da oiuiàa Àtiva da Úniao'iorreci,la pela secretarla da lleceita Federal do

Ministério aa íarencta e pela pr.curat"loria da Fazenda Nacio.al);

c) Prova de regularidade com a lrazettda Estaclual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

rj)Provaderegtrlaridaclecotrrafazctr<lirMurricipalrelativoaoiJonricílioousedeilrllicitatrtc:

c) .rova de reg,raridade relativa ao l.'undo de Garantia por Tempo de serviço (FG'fs), atraves do certificado

de Regularidade do FCTS -CRF;

1) prclva de inexistência cle débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhri. metliante apresentação de

Certidão uegativa cle Débitos'l'rabal h istas;

..3. QUAT,TFICACAO IIICNICA:

7.3.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação clos seguintes documentos:

a) cornprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatír'er em características,

quantidades ; pr-;; :oT. 
o.objelc,r da licitação, através da apràsentação de utÍr ou ntais atestados fonrecidos

por pessoas Jriídi"ut de direito público ou privado'

8. DE ADEQUAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

v
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LINI DAT}E, PROJETO/ATIVIDADE ELT'MEI\TO DE DESPESA FONTE

2002- Manr;tenção de serviços técnicos

3 apoio acitn itt istrativos
2012 - Cestão de Serviços de transporte

escolar - Educação basica

3 3 903 900 - Outros Serv iços de

Terceiros -- Pessoa J uríd ica

r.s00. 100 I

r.s50.0000
r .553.0000

:i.i08 lrundo MttniciPal
.-i. f:ducação

g. l. os recurses para cobertura das despesas decorreutes da execução clo objeto contratado correrão a conta

scgLl i rrte dotação orçarn eÍrtária:

IJ. T}A LE,GISTAÇÃO

() I . A c.rrtratação será realizada com fundarncnto na Lei Ferjeral rro l4.l 33 2021. devendo observar as leis, decretos,

r.ugularnentação, portarias e uormas Í-ederais. estaduais e municipais diretarnente e in«liretamente aplicáveis ao objeto

(la colltratação, irtcltlsive por suas subcontratadas'

i).2. r.r*a elaboração do objeto contratado clever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a legislação

rnunicipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

r Nortnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABN'f ;

o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego _ TEM;

r Outras no[lnas aplicáveis ao ob.ieto do Contralo'

l)ara efeito desta contratação, o orçamento estirnaclo, correspondente ao oritério uráxinro de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 159.600,0'0 (cento e cinquenta e llove mil e seiscentos reais)'

C do Altg Alegre/BA, l0 de Junho de 2024.

MAITCI0 WE DO ]\ASCIMEI\TO
S de EducaÇão

da

'!

.VA|,(JI(
Ui\IT.

QIJANT. DE
MOTORISTAITEM

R$ 159.600,0007R$ I .900,00t2Motorista
L- lassiÍicação D1

I

I

L

V. TOTALMESES
MENSALDrscRIÇÃO

R$ 22.800, w
,/
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I l{'f EIT ESSADO(s): Irr"rndo Municipal de Assistência Social

OBJETO:
Contratação cle empresa especializada na prestação de serviços de motorista categoria D,
para condução cle veículos oficiais que servem ao Fundo Municipal de Assistência Social
e suas unidades.

CONSIDERANDO que a atuação da Assistência Social ocorre em base a princípios e
diretrizes, tendo como principal objetivo garantir o atendimento às necessidades básicas
e proporcionar cl desenvotvirnento pessoal, Íamiliar e social;

CONSIDERANDO que dentre esses princípios destacam-se o da universalização dos
direitos sociais, o respeito a dignidade do cidadão, o direito a beneficios e serviços de
qualidade, bem como a convivência familiar;

CONSIDERANDO que para garantir a população brasileira o acesso a esses direitos, o
Governo Federal, criou diversos programas e ações, destacam-se entre eles o Bolsa
Farnília: CRAS (C'entro de Ref-erência de Assistência Social) dentre olrtros;

CONSIDEITANDO que esta secretaria realiza visitas diárias em aoompanhamento às

fàmílias cadastradas no Serviço de Convivência, CRAS, CREAS e Programa Criança
Feliz, zona urbana e rural do Município de Capela do Alto Alegre.

CONSIDERANDO que tal Serviços para ser adquirido, confonne detemina a

legislação, deve ser precedido de processo de dispensa, solicitando a V.Exo providências
cabíveis no sentido de deflagranros o processo para a prestação de serviços de motorista
categoria D. conforme descrições e quantitativos abaixo, destinados ao atendimento
diário das demarrdas desta Secretária.

risPtictrFICAÇoES: Conforme o termo de Referência em anexo.

V. ESTIMADO: R$ 13.300,00 ('I'reze mil e trezentos reais)

.tr [JS"f TFICAT'IVA:

PI]RÍODO DE AQUfSIÇÃO: 0l (sete) meses.

GABITTELA

SOLICITAÇÃO DESPESA

Sec. Munic. de Assistência Social
Em: 10/06 12024

AITGOLO

\

.{a'! *a'

. 
,*::;I;ii.tÍ.,:

, i/:.:. .L., .r.r i Y.:. / r

. e;,*-..**'1..1i
I r.'r,r5

.riç
.:i 1.. i.nlr,.r-*,-4r tl.'l -

.,'r, ^-lri... /', :',{i1, . j. .. .,1-(..: i, r',.i, i,''r,/_r"1"i.,'!g,f.,r
1:.' 

"r:1.;':::i:"i 
t':"

r av.*+$\rl.r:,*....§..i I

-.,r"ffffr;-,:

v

t--ia<A"=*<-"-\
ALMEIDâ. DÉIOLIVEIRA



PTEFEITURA IUIU il\IITIPAL ilE
TAPELA Bü ALTO ALEGRH fl tsAHIA

AI{ALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero
pclo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertrrra de processo Adrninistrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na lei 8.666193 etranitação pelos Departamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentáriaparafazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretend ida.

GABRIELA OLIVETRA ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social

Em:10/06DA24

\/
I
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!. DO OT}JBTO:

i.i. co,stitr"ri objeto deste Termo de Iteferência a apresentação de parâmetros e erementos descritivos para a

Contratação de empresa especialir"-,l",ir'nr".i"iu" 1":".Tiro* cle motorista categoria D' para condução de

vcícutos oficiais qu"'r".""- ao Fundo nnrri"ip"r de Assistência social e suas unidacles'

L 2. ConÍbrme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência'

1.3. Nature2a da contratação: Prestação de Serviços'

i i [l?§.d;;à::ffi: Jll]fi;;r": 07 (sete) meses. a contar a assinarura clo respectivo ittstrutnento contratual'

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃo ua SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO:IEGAL

2.1. A contratação de empresa para o tbrnecimento do objeto acima especificado Íàz-se necessária em vista da

necessidade da contratação de empresa "rfr.iurir"ou 
no pr"utiçao ae s"rniço-r de motorista categoria D' para

condução de veículos oficiais que servem ao Fun,t, Municipar dá Assistência social e suas unidades' para tanto'

a Acr*inistração preocupoLl-se em realizar um procedimento com a melhor relação c.sto-be,efício media,te a

.,iip,,üiu, aÉ criierios cie aferição da q,aliclade 
J^ ri^i+onãn hqrq ô ri.rrrrecinrento do objeto

r.2. Assim, sugere_se a formalização de processo.e clispense de licitação para o fbr,ecinrento do objeto acima

especiÍicado, sob o critério $e 
jureameli;;;;, ,uto, gtàuul. visando ao.arendimento clos princípios da

ccononricidade e apresentando u 
"o*prtiti"io"o", 

lembrando qu" à ."onumia de escala está sendo levada em

consideração,.onrouiãu.."r"ru o arr. lg,"üiiã;; aft.23.au die"á.rar no r 4.13312021' pre'alecendo' portanto'

no presellte caso, a 
""ono*i"iOade 

coma interesse da Administração'

3. DOS REQUISITOS DA coNTRATAÇÃo

v

.l.l.Osserviçosobjetodeste,IermocleRef.erênciaseráprestadocleforntairrdireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de cup* do Alto Alegre' com vigência de 07 (sete) meses'

coutados a partir da assinatura do contratn, .o,i,, a prestação ,dos 
serviços em c.nformidade com a proposta

cor,ercial apresentadalãi' óôNinATADA;a partir da ordem de serviço'

-1.2.r. caberá ú.ica e exclusivamente a c.NTRATADA a responsabiridade pera prestação dos serviços no

Município cle Capela do Alto Alegre' :c ^.-x..â Solicita,te ,ão o aceitara e

-l.S.Clasooobjetonãoestejadeacorclocolllasespecificaçõesexigidas'aSecretarta
la'rara ternro circtr*stanciaclo clo fato, q,e deverá "' 

tntá',,in*,oão u a,toridacle superior' sob pe*a de

respollsabilidade.

,{. DA EXECUÇÃ0 DO OBJETO

4.1. DAS OBRTGAÇÔrs»'q' CoNTRATANTE

4. L I . of.erecer todas as corrdições e inÍbrmações necessários para que a coNTRATAI)A possa executar os serviços

cleutro das especificafáes "*igidas 
neste "l'ermo de Referêncial

ri.r.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

observacJos o. p,o"Jinlentos do Sistema cle Registro de Pregos;

.l.l.3.Errcamirrlrarattotadeetnpenlroptrraacontratada;

,1.1.4. Prestar as especiÍioaçÕes e as esclarecimentos que venhanl a ser solicita'Jos pela coNTRATADA'

ltroporcionando todas as condições para que a mesma po"u t'*prir suas .brigações dentro dos prazos

estabelecidos; - ---.-..^+^ ,r^ almente

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especl

cles i gnado Para tattto;

,+g.fafu:;'
)'..:..:-*-*;:'::.i:
i **,, /;i tt

- .í, 1*.,-.****-y' f ':1.

';t,',.ffií'ü
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4. I .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Terrno de Referência;

,'I.l .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidarnente atestada, no prazo e fonna previstos neste Tertno de Referência.

-1.i.8. A Administração terá a opção de extirrguir o oontrato, sem Ônus, quanclo não dispuser de créditos

orçarlentários para sua continuidade clu quanclo entender que o contrato não mais llre oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÔrcS UA CONTRATADA

,,1 .2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, cotll os recurses necessários ao prefeito

uurnprimento das cláusulas contratuais;

.1.2.2. Aceitar os acréscinros e supressões cle até 25oÁ (vinÍe e cinco par cento) propostos pela administração da

l,reÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. I25, da L.ei I4. l33l2l:
,tr.2.3. Itesponsabilizar-se por todas as despesas diretas ou incliretas dos valores devidos aos seus empregaclos no

curnprinrento das obrigaçCres contraídas nesta lioitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Municipio de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cornetidas na execução das obrigações assumidas.

,1.2.5. Manter durante a execgção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

tie lrabilitação e qualificação exigidas na contratação'

I 2 6. Ilesponder por os clanos e pre.iuízos clecorrentes de paralisações cJos sen'iços. salvil tta ocorrência de rnotivo

cic l'orça maior" apurados na I'orma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONI'RA'IANTE no prazo

dc 48 (qLrarenta e oito) horas do tàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRA'IANTE'

4.2.7. Nào transferir a terceiros, por qualquer tbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas uo Termo de Referência

tiu ua rrtinuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas clos tributes, encargos trabalhistas, previdenoiários, tiscais, comerciais,

raras. tietôs. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer olltras que irrcidam ou venlram a

inciiJir na execução do contrato;

.1.2.9. Submeter-se-á a todas as ltorÍnas e condições do lermo de Reíerência e seus anexos. que integrarr este

contrato. irrdependente da trartscrição.

,+.2. 10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

ef'etuados em que se yeriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

enrpregados, a critério da Administração;

{.2.11. Utilizar empregados habilitados e cotn conhecimentos tcicuicos dos serviços a serenl executaclos, de

confrlrrlidade colll as norltlas e deternrinações em vigor;

s. DA GESTÃO E FISCAL LZAÇLO DO CONTRATO

:.1. A gestão e a fiscalização do presente contlato serão exercidas por serviclores vincLrlaclos o Fundo Municipal de

Assistêircia S6cial, a Sr.o iuliany Pereira Lima, irrscrito na matrícula sob o no 200680. respectivamente, aos quais

corrpetira dirimir as dúvidas que surgirern no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

:,.1. A fiscalização cle que trata esta cláusula não excluínem reduz a respottsabilidade cla CONTIIATADA, inclusive

iruiaptc terceiros, por qualquer irregulariclaile. airrda que resultante de imperf'eições tecnicas. vícios redibitórios, ou

..,r,pr.gr, de rlaterial inaclequaclo ou de qualidacle inf'erior e, na ocorrência desta, não implica enr oorresponsatrilidade

tlri CONTRATANT'E ou de seus agentes e prepostos, etn conformidade com a Lei I 4.13312021.

:.-i. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

irrdicarrdo 6ia, mês e ano, bem coma o uolle dos empregados eventualrnente envolvidos, deterrninando o que for

rrecessário a regularização clas faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridacle

competente para as providencias cabíveis.

6. CRTTERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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tr.l. O valor Pre vianront* cstintadt) cla ctltttrAtaçãc> deverá ser cornpatível conr os val,res praticados pelo

i-ii erÇítd0. collsiderarÍos os pt'eços cL)llstatrxes de bailco s de cladcls pútllicos e as quarrtidacles a serem contrataclas,

,;frservaclas a Poterrcial ecollotnia cle escala e as peculiaridacles cto local de execr"rção clo objeto

rralor estima«lo será clet-in ido" portanto. conl base tlo mellrrrr preçg afbriclo par rtteitr cla utilizaçáo dos

1 
r it t"íitt t ct r.os previstcls ,o s loclo t '1. 23 tiit l-ei no l4' 133. de 2a2l

arnento estirnacio cla contrataçiio terá caráter sigiloso- cotll rr clev icla çlassiÍicaçãct tlo nível de aoesso.

.f

:i*rn pre lu Iz.a da cJivurlgação tJo clotalhrinrento clos qLlantitativos C clls clerpais infiit"trtaçire:s llecessárias pâra a

r latroração cias propostas. Cottttt,.lo, c; :iigitc; trã0 prevalecera para OS oi-gãos de corttroie itrtert'lo e externo

i. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM() UM TODO

Será selecionado o tbrnecedor proponente da melhor oferta. assim considerada a menol' proposta por valor

global, desde que apresente a seguinte clocumentação e na seguirtte Íbrma:

7. l. HABILtra.ÇÃo .luRíutca:
?.1.1. A tlabilitação Jurítlica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, Ilo oaso de empresa individual;

b) Ato Co,stitr"rtivo, Estatuto ou Conúc, Social em vigor, devidarnente. registrado' effl se tratando de

sociedades comerciais. coln suâs alterações supervenient., .* vigor ou últirna alteração consolidada e' no

caso de sociedade por açõe-s. acornpanhaào de ilocutncntoi comprobat6rios de eleição de seus

udrrrinistradores: ,- ^-- ^-..-.", .

c) inscrição do ato constitutivo, uo caso de socie<Jades civis, aconrpanhada de prova de diretoria em exercicto:

d) Decreto de autorização, ern se tratanclo de empresa ou sociedade estrangeira ent funcionamento no país' e

ato de registro ou autorização para fLncionamento, expedido pelo órgâo cornpetente' qtrando a atividade

assilll o exigir'.

3 .2" tr{}ic U[,AItl DAI]li FISCA[, F] T'R{BALI-IISTA

i.2.1. ARegularidatle Fiscal e Trabalhista será comprova«la mediante â âpresentações dos seguintes

{gr}tmffielltot$:

a) prova de i'scrição no caclastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ir4inisterio cta I'razenda ((INPJ/M}');

b) prova de Regularidade para oorr a Fruenda Federal, inclusjve INSS (certidão conjunta ttegativa de débitos

relativos a tributes fe<ierais e da Dívicla Àtiua da Únião f'orrreciiia pela Secretaria da I{eceita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Na<;ional):

c) Prova de regularidade com a Irazenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede do licitantc:

d) prova de regular.idade com a Fazenda MLrnicipal relativo ao dtlnricílio ou sede dÕ licitante;

c) I)rova de regulariclacle relativa ao Funcl.r tle Carantia porTempo <1e Serviço (F'C1'S)' através do Certificado

rJe l{egularidade do I"GI'S -ClRtr:

f) pr..va de i,existêrrcia de c1ébitos iuaclirrrplidos perante a Justiça tlo Trabalho. tnediante apresentação de

Certiclão negativa de Débitos T'rabaihistas:

?.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) cornprovação de aptidão para o desempenho de atividacle pertinente e cornpatível em características'

q,antidades e prazos com o ob.ieto ãu ii.it"çao, através cla apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas luiidicas de direito público ou privado'

It. DE ADEQUAÇÃO ORÇANIENTÁRIA

V
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ti. I . Os recurses para cobeftura das <Jespesas decorrentes da execução do objcto cotrtratado correrão a conta

scglr inte dotação orÇanlelltária :

I.JI\IDADE,
"i ll Fr"rndo Munici

Assistência Social

e. DA LEGISTAÇÃo

g. L A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14. I 3312021, devendo observar as leis, decretos,

r.cgularnentação, portarias e normas feclerais, estaduais e municipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto

cla oontratação, iltclrtsive por suas subcontratadas'

9.1. Na elaboração clo objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim conra toda a legislação

r i r tr rr ic ipal, estadual, f'ederal perti nente, independente de c itação:

o Códigos, leis, Decretos. Portarias e Normas Irederais, Estaduais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Nolmas l'écnicas - ABN'I;

r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

e Outras normas aplicáveis ao ob.ieto do Contrato'

t0. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

irara efeito desta contratação, () orçamento estimado, corresponclente ao critério máxinto cle aceitabilidade do preço

g,lobal é de: RS 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais)'

t{$ 1 .900.,00

Capela do Atto Alegrei tlA. l0 cle JLrrlho de 20'24

GABRIELA ALI}TEIDA DE LIVEIRA ARGOLO
Sec. Munic. cle Assistência Socizrl

da

\

FONT'EtrLEMtrI{TO DE DtrSPtrSAP II.O J E'f O/AT T VTDAD II
1.500.0000
I .660.0000

33903900 -- Outros Serviços de

Terceiros -- Pessoa J ur'íd ica

Manuterrção de serviços tecn

Crian Feliz
adrn in istt'ativtts

2055 -

R$ 13.300,00a1R$ I .900,00
CllassiÍlc rio D

Motorista

i
fi

I
t

t
t
I

t
í

I
í

I
I
i
t
i

I

I
I

t

T'TEM
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I
I
L.
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I
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I
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V. TOTALVIESESQUAI\T. DII VALORVALOR
DESCRIÇÃ()

I

I
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DECRETO MUNICIPAL N". OO1, DE O1 DE JANEIRO DÉ. 2024

DtSpóE SoBRE A NoMEAÇÃo E ATRIBUIÇÓes
DA CclMISSÃO E AGENTE DE CONTRATAçÃO
CONFC»RME A LEI N". 14.1 33121 E DA OUTRAS

PRovloÊNclAs.

() PREFEITO MUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei orgânica do Município de capela do Alto Alegre/Bahia,

coNSIDERANDO a publicação da Lei Federal no.14.13312021 , no dia o1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos

Ad m in istrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no. 14.133/2021 , dispõe

que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por

competências e desigrrar agentes públicos pata o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

coNSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Federal

no. 14.13g/2O21 , agente público e o indivíduo que, em virtude de eleição'

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Publica;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. Bo da Lei Federal no'

14"13gt2021 , a licitação será conduzida por agente de contratação'

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração

Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação' dar

impulso ao procedimento licitatÓrio e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

h o hr olog a ção;

Praça Joaquinr Maclrado, 17O * Centro * Fon elfax: (**75) 3690 -222212221 -'CEP 446215-OOO

Capela do Alto Aiegre - Bahia - CNPJ 13.897 .11 1/OOO1-94
prefeitu radecapela@Yahoo,com

pr.aça Joaquim Machado, Nc 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)36s0-222a E-mail:preÍeituradecapela@yahoo'com

EStcdoculner'topodeServCrificadonoendeleçoeletIônicc)gÍafflâ.Gl.07.campodeAplicaçáo:M
lrtlFs,i/andap.org.bri
sisleÍnaGedlndap-AlLralizaçãodiá(adosrstema-versâo:?024-l"rp0ProgÍanrâ Gl-07-campodeAplicaçáo:AD-Ô4
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DECRETI\:

Art. 1o - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de

Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,

exarrinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

de Serviços Administrativos, Matrícula no. 201-O51 ' vinculada à

Secretaria Murricipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Garneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vinculada à Secretaria lVlunicipal

de Administração e Planejamento - fVIEIVIBRO;

3. Écicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços

Gerais, matrícula 20O.810, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

l\rt.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201.O51 , vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art.30 - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado
responderá individualmente pelos atos que

induzido a erro pela atuação da equipe.

por equipe de
praticar, salvo

apolo e

quando

Praça Joaquim lVlachado, 17O - Centro -- Fo
Capela do Alto Alegre -
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ne/fax: ("*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Bahia - CNPJ 13.897 .11110001'91
ecapela@yahoo.com
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no- 14-133121, o

agente de contratação poderá ser substitu ído por comissão de

contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos pratlcados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

Art. 40 - Quando do processo de contratação d ireta

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art.50 - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatorio'

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e encaminhá*los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

\,/

p refe itu rad eca Pe I a@Y ah oo - co m

praça Joaquim Maçhado, No 170, loAndar- Centro, Cep; 44645-000, Fone/Íax: (75)3690'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
xl - encaminhar o processo devidamente instruído
competente e propor a sua homologação.

a autoridade

1o A Comissão de Contrataçáo cond uzira o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,

alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n"' 14'133, de 1o

de abril de 2021 , a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei'

Art.6" - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação será

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo Órgão de

assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na

leg islação aPlicável.

Art.7" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de capela do Alto Alegre/Bahia, em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal
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§;iiãtaria ãa nàceita Federal.do Brasil
Éro;úraclô*;-dáiat Úa Fazenda Nacional

.J

\/

cERTIDÃO POSITIVA COM ÉFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
'--'"FEDÉirÁis íl olvtoe ArlvA DA uNlÃo

Nome: I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 22.861,428/0001 -61

RessalvadC O direito de a Fazenda Nactonal cobrar e inscrever qitaisqr:er dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuraclas' é certiÍtcado que:

1. constarn debitos administrados pela secretaria cla Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade ruup*Ãr, nos termos On art.'ül Ou Lei nu 5'172' de 25 de outLrrrro de 1966 -

coctigo Tributárro Nacional (cTN), ou ob.ieto de de-cisão judicial que determina sua

desconsideraçãci para fins de certificaçáo da regularidade fiscal' ou ainda náo'"'erlcidos; e

2.náocÔnstaminscriçÕesemDividaAtivadaUnião(DAU)naProcuraCoria-GereldaFazenda
Nacional (PGf N)"

confornle disposto nü§ arts, 205 e 206 do cTN,

il{}gativa.

este ciocumento tem os mesrnos efcii,'ti:-; da certicJao

[sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de snte feoerativo' para

iüdos os orgãos e fundos públicos oa uominúiraçao ttir*to a ele vinculadlt: R*-í:l:-se.a situação do

si;jeito passivo no a*ôito ãa RFB e da pGFN à ãUrange inclusive as contriburçoes sociais previstas

rras alíneas'a'a'cl'do iarágraío único do art' 1'1 da Leino B'212 'de24 cle lulho cle '199i'

A aceitação desta certidiio está condicionada à veriÍicação de sua autentrciclade na lnternet' nos

endereços <http ://rfb. gov.br> ou <lrttp:llwww' pgf n' gov'br>'

Certidão ernitirja gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1 '751' de 2i 1012014'

Êmilida às 10.03:01 do dia 22.)A3P-A24 <hora e data de Brasília>

Válida até 18i0S12024,

COOigo de controle da certidão 5B4A'09F0'0720'F539

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3'956 de 11 de dezembro de 1981 'Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No . 20242156326

.. ..,, ,:r:.tiÍicado que não constanr, até a presente data, pendências de responsabiridade cta pessoa íisica ou iurÍdica acima

identiÍicacia, relativas aos tributos administradcis por esta secretariai'

i:::,1,; t;i;rtidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, tnclusive os inscritos na DivirJa

,;.1i, .:i de rorrpetêncla da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o rJireito da Fazencia Púh:lica rlo Estado da Bahia

cobrar quaisq'ler clébitos que vierem a ser apuraclos posteriorrlrente'

i:-iriitida emllloSt2024,conformeportarianoglSlgg,sendoválidapor60dias.contadosanartirdadatadesua
emtssao

.AUTÊNTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www,sefaz'ba'gov.br

Válrda com a apresenraçâo conjunta do cartão original de inscrição no cPF cu no CNFJ çla

Secretaria ua Receita Federal do Ministério da Fazenda'

V

eÂ.2.\L1 SOí..I1:il

I }I D,\ SII-\.\ S[,ITYIC()S }': (](}NS'I'RLIC()T]S

CI.IPJ

7?.861 .4?8i{}001-61

INSÜRíÇAÜ ESTitDtjAt

125.93t1.J25

i'itgrnrt 1 itc I
tt u lCl'Jrt idaoN r: *it ti \ il " r'p1



' | ', :,'i i-i,ti Íi'r Cons i.rlta lteçltrlariCacJe do [:nrpregacJr:r

\r./

v

CeI'ti ti c ad{} de ltegul i}I'i cladtr

tlo Ir(;,-lS - {lRI;

Inscriçã o:
Ra zão

?;r . lJ 6 I 4:1 8/C)00 t -6 1

lVAiD,J h,lATÜ5 DA SILVA

ppcA losI viLARONGA 199 lcENTRo / vAllzEA Dü F]üco loít i
4,1715-ü0Ü

E nde reço:

A Caixa Econônica Federal, no uso da atíbuição que lhe coniere o Art'

z, Ja Lei 8.036, de 11 cie rrraio de 1990, certifica, que'| nesla data' a

eíTpresa acirm identifica<la encontra-se em situação regular perantc o

Fundo de Garantia clo Tenpo de Servico - FGfS'

O presente Certificado não servirá de prova contra coDrança de

q,u*qu"|. débitos reíerentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes clas obrigações com o FGIS'

Validade: 1 4/ AY ?-A24 a Dl A612024

Certifica ção Núm e ro : 2A24ASL4A5 53 2 53000 1 025

inforrnação obtida em t7105/2024 13:30:37

A utilização clesle Certif icado para os f ins previstos errr Lei

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TBI.;AB]\LHISTAS
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.. ,.i I É.I ,.=-qP ::.:E I M DÀ SIIVA SERVICOS E CONSTRUCOES (MATRIZ E EILIÀIS)
l -çir--.....r

, :ns'-:r:;': (;r) i-u ll:;:'l ;:;i:i; c no 22'86:J '42810001--61' NAO CONSTA (r{.::ii-r
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'.lr'.:i-idãi; er.i:-.iii.i ccri base nos arts ' 642-L er 88:-i ;j': li;nsclic'iacãc

' 1a-§ Lei-.s dc Tr;rl;.i1iic, acrescent'ados peias LeiS i-:'i ' 
u 

"') 
' 440 i 23:i e
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INTORMAÇÀO IMPORTÀNTE
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Al,TnttA(lÃo Dti, EN,I t,RICsARt{) I N DI vI I) tJ A [,,

IVAI,DO MA'TOS DA SIL-VA

TVALDO MATOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2810211981, SOLTEIRO,
EMPRESAR|O, CpF no 002.030.605-98, CARTEIRA NACIONAL DE lnetltrRçÃO no

01972584540, orgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado na PRACA JOSE VILARONGA, 199, CENTRO, VARZEA DO POCO, BA, CEP
44715000, BRASIL titular da empresa IVALDO MATOS DA SILVA, registrada Junta Comercial
do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29803975648, com sede Praça Jose Vilaronga,'199, Centro
Várzea do Poço, BA, CEP 44715000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juridica/MF sob o no 22.861.42810001-61, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAçÃO DO NOME EMPRESARTAL

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser I M DA SILVA SERVICOS E

CONSTRUCOES.

ALTERAçAO DA SEDE

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA ANTONIO

CARNEIRO, 02, TERREO, CENTRO, VARZEA DO POCO, BA, CEP 44,715-OOO

coNSoLrDAÇÃO DO EMPRESARIO INDIVIDUAL
I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES

C NPJ : 22.861 .42810001 -61

IVALDO IVATOS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2810211981, SOLTEIRO,

EMpRESARIO, CPF no 002.030.605-98, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no

01972584540, orgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e

domiciliado na PRACA JOSE VILARONGA, 199, CENTRO, VARZEA DO POCO, BA, CEP

44715000, BRASIL titular da empresa I tU DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES, registrada

Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29803975648, com sede na Rua AntÔnio

Carneiro, 02, Térreo, Centro, Yárzea do Poço, BA, CEP 44715000, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o no 22.861.42810001-61, delibera e ajusta a
presente consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESAR]AL

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser I M DA SILVA SERVICOS E

CONSTRUCOES.

DA SEDE

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA ANTONIO

CARNEIRO,02, TERREO, CENTRO, VARZEA DO POCO, BA, CEP 44,715-OOO,

Junta Comercial do Estado da Bahia 05104t2023

Certifico o Registro sob o no 98357597 em 0510412023

Protocolo 233445145 de 2910312023

Nome da empresa I M DA Slt-VA SERVICOS E CONSTRUCOES NIRE 29803975648

Este documento pode ser verificado em http:/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 23941 847 587 6425
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0510412023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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AI.T-ERAÇÃo I]E EM pRusÁttto n\ DI VI DUAL

IVALDO MA'TOS DA SILVA

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Terceira -O capital social é de 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário lndividual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

CoMÉRcIo VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; OISTRISUIÇÃO DE AGUA POR

CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RES[DUOS
pERtcosos; coNSTRUÇÃo DE EDIFÍC|OS; PREPARAÇÃO Oe CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE; SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDtFíctos; oBRAS DE FUNDAÇors; oeRAS DE ALVENARTA; coMÉRCto ATACADISTA

DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;

SERVTÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM

MOTORTSTA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO or AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR;

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO; LIMPEZA

EM PREDtOS E EtV DOMtCiLtOS; ATTVIDADES PAISAGíSTICAS; SERVIÇOS DE

ORGANTZAÇÃO Or FETRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

ATIVIDADES ECONÔMICAS

COIVERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
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4744099 PRINCIPAL
EIVI GERAL

3600602 SECUNDARIA

381 14OO SECU NDARIA

38122OO SECUNDARIA

412O4OO SECU NDARIA

4311802 SECUNDARIA

4330403 SECUNDARIA

4330404 SECUNDARIA

4391600 SECUNDARIA

4399103 SECU NDARIA

46231 09 SECUNDARIA

4742300 SECUNDARIA

49NAO2 SECUNDARIA
DE AUTOIVIOVEIS COIVI

4924BOO SECUNDARIA

DlsrRlBUlÇÃo DE AGUA POR CAIVIINHÕrS

COLETA DE RESIPUOS NÃO-PERIGOSOS

COLETA DE RESíDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCtOS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIN/PÉZA DE TERRENO

OBRAS DE ACABAIVENTO EIVI GESSO E ESTUQUE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EtVl GERAL

OBRAS DE FUNDAÇÕTS

OBRAS DE ALVENARIA

COVIERCIO ATACADISTA DE ALIIVIENTOS PARA ANITVIAIS

COÍVIERCIO VAREJISTA DE IVIATERIAL ELETRICO

sERVtÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO

IVIOTORISTA

TRANSPORTE ESCOLAR
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Junta Comercial do Estado da Bahia 0510412023

Certifico o Registro sob o no 98357597 em 0510412023

Protocolo 233445145 de 2910312023
Nome da empresa I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES NIRE 29803975648

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 23941 847 587 6425
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0510412023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral


